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RESOLUÇÃO Nº 029, DE 14 DE AGOSTO DE 2019. 

Gabinete da Câmara 

 

 

“Nomeia Comissão Especial”. 

 

 

MARCIO PINTO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores do município de Victor Graeff, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas, RESOLVE:  

 

Art. 1º. Nomear a Comissão Especial na Câmara de Vereadores do município de 

Victor Graeff, constituída esta pelos seguintes vereadores: ADEMAR JACÓ HAHN, 

AUGUSTO JULIANO LISKA e PAULO LOPES GODOI.  

 

Art. 2º. A presente é criada para analisar, debater e emitir parecer ao Projeto de 

Resolução nº 005/2019 que “Inclui no Regimento Interno da Câmara Municipal o 

TÍTULO XIII, que dispõe sobre a Ouvidoria Legislativa, com os arts. 197 e 198 e dá 

outras providências.”, que se encontra tramitando nesta Casa de Leis, de acordo com o 

Art. 173 do Regimento Interno. 

 

Art. 3º A Comissão Especial é constituída na presente data e terá o prazo de 30 

(trinta) dias para emitir parecer, nos termos do §1º do Art. 173 do Regimento Interno, 

bem como designar audiência pública para debater a alteração acaso entender 

necessário, conforme faculta o §2º do mesmo estatuto legal. 

  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES - Victor 

Graeff, em 14 de agosto de 2019. 

 

 

_________________________________________ 

MARCIO PINTO DA SILVA 

Presidente do Legislativo 

Registre-se e Publique-se: 

 

___________________________ 

     PAULO LOPES GODOI 

              1º Secretário 
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